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DECRETO Nº 13.243, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

Declara ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
  
Considerando o caráter nacional das festividades do Carnaval, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - O expediente das repartições públicas municipais no dia 09 de fevereiro de 2024 (sexta-feira) será 

ininterrupto, das 08h às 14h. 
 
Art. 2º - Será considerado  facultativo  o  expediente  nas  repartições  públicas  municipais,  não sujeitas  a 

regime  de  plantão,  e   que  não  prestem  serviços  essenciais  à  população, nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2024 
(segunda e terça-feira de Carnaval).  

 
Art. 3º - O expediente nas repartições públicas municipais no dia 14 de fevereiro de 2024 (quarta-feira) 

será das 12h às 18h.  
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO NORMATIVO 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 038/2024 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 

IVONEI CARLOS DE JESUS ALMEIDA, para o cargo de Agente Distrital, da Administração do Distrito de Maria 

Quitéria, da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural,  símbolo  DA-6. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 
 

 

ADITIVO Nº 51-2024-09AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME. CONTRATADA: ALEA 
COMERCIAL LTDA. Aditar contrato nº 06-2023-09C, firmado em 03/01/2023. O prazo de execução do contrato será 
prorrogado até 31/12/2024, por existência de saldo financeiro. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 52-2024-09AC. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. LOCADORA: CRISTIANE DE JESUS 
ESTRELA. Aditar contrato nº 105-2020-09C, firmado em 03/02/2020. O prazo de execução do contrato no valor 
mensal de R$ 650,00 e anual de R$ 7.800,00, será prorrogado por até 03 meses a contar do seu termo final, 
totalizando o valor do aditivo em R$ 1.950,00, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 33.150,00. 
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024. 
 
 
 

 
 
 
 

ADITIVO Nº 39-2024-11AC. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. LOCADOR: LUIZ 
ALBERTO DA COSTA FERREIRA. Aditar contrato nº 64-2021-11C, firmado em 08/03/2021. Fica estabelecido que o 
locatário deverá pagar ao locador referente a um reajuste no percentual de aproximadamente 6,346040%, com base 
no índice oficial do IPCA/IBGE, o valor de R$ 3.046,08, acumulado de março de 2022 à fevereiro de 2023,  que 
corresponde a um acréscimo mensal no valor de R$ 253,84, retroagindo aos pagamentos feitos a partir de março de 
2023, passando o custo mensal do contrato para R$ 4.253,84, o valor anual atualizado do contrato para R$ 51.046,08 
e valor global acumulado atualizado do contrato para R$ 147.046,08. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024. 

 
 
 

 
 
 

COMUNICADO - CORREÇÃO EDITALÍCIA 
 
LICITAÇÃO Nº 11-2024-02L - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – RDC PRESENCIAL Nº 12-2024-RDC 
Objeto: Contratação integrada de empresa de engenharia para a execução das obras de reforma, adequação e 
ampliação para a implantação do hospital cidade Feira de Santana, incluindo a elaboração de projetos básicos e 
executivos de arquitetura e projetos complementares de engenharia. Encontra-se disponível no site: 
www.feiradesantana.ba.gov.br, correção ao Edital. Feira de Santana, 05/02/2024. Petronio Rodrigues de Lima 
Rocha. Presidente da CPL do RDC. 

 

 

LICITAÇÕES 

DECRETO INDIVIDUAL 
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Licitação nº 07-2024-1926L - Pregão Eletrônico nº 08-2024-PE– Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços mecânicos e fornecimento de peças e acessórios para as viaturas (carros e motos) da SMT de 
marcas: Fiat, Honda, Iveco e Renault.Tipo: Menor Preço por lote. Data: 23/02/2024 às 08h30min. Informações no 
Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 
12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3617-0681. Edital no site: www.licitacoes-e.com.br. - Número 
correspondente: 1037225 Disponibilizado até as 17h45 do dia 06/02/2024. Feira de Santana, 05/02/2024. Edmilson 
Moreira Lima – Pregoeiro. 
 

 
 

COMUNICADO - CORREÇÃO EDITALÍCIA 
 
LICITAÇÃO Nº 1-2024-11L – TOMADA DE PREÇO Nº 4-2024-TP. Objeto: Contratação de empresa de engenharia 
para ampliação da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bairro Mangabeira. Encontra-se disponível no site: 
www.feiradesantana.ba.gov.br, correção ao Edital. Feira de Santana, 05/02/2024. Sirleide de Oliveira Rodrigues - 
Presidente da CPL.  

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 053/2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE 

Dispensar a Professora, GEISANE PINTO SOUZA, matrícula, 01080886-4, da função de VICE DIRETORA da Escola 
Municipal Adelice Cavalcante, FGE-06. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 054/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta no Protocolo de Servidor 272/2024, e com fundamento no § 2º, do art. 111, da Lei Complementar nº 
01/1994, com redação alterada através da Lei Complementar nº 09/2001, RESOLVE interromper, a pedido, a licença 
sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, do servidor FABIO DE JESUS MARQUES, Agente de 
Serviços Gerais, Matrícula nº 01.076.147-0, lotado na Secretaria Municipal de Administração.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
 
 

PORTARIAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
O MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o                        
nº 14.043.574/0001-51, com sede na Avenida Senhor dos Passos, 980 - Centro, Feira de Santana, representado pelo 
Exmo. Sr. Colbert Martins da Silva Filho, em virtude do processo para Qualificação de Organização Social                              
Nº 001/2020, declara que certificou-se ou qualificou-se na área da Saúde as seguintes entidades: 
 
ABEAS - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 04.547.278/0001-34; 
 

IGH - INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o 
CNPJ nº 11.858.570/0001-33; 
 

INSTITUTO SAÚDE EDUCAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 
24.474.897/0001-53; 
 

INSTITUTO DE FOMENTO, COLABORAÇÃO E APOIO À GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA - STRATEGIC, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 14.672.633/0001-50; 
 

VIVA RIO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 00.343.941/0001-28. 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2024 
 

Dispõe da alteração de calendário de eleição referente ao edital 0001/2023 do Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento das Comunidades Negras e Indígenas de Feira de Santana – COMDECNI/FSA, o 
processo eleitoral da sociedade civil do COMDECINI biênio 2024 /2026 

 
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento das Comunidades Negras e 

Indígenas de Feira de Santana – COMDECNI/FSA 2024/2026, RESOLVE alterar o calendário do processo eleitoral das 
entidades/organizações da sociedade civil organizada para compor o quadro COMDECINI/Feira de Santana– Bahia, 
referente ao biênio 2024/2025 com intuito de ampliar o prazo de inscrição do referido processo, proporcionado que 
um maior número de instituições  tenham possibilidade participar do processo. 
 
 

07/02/2024 a 23/02/2024 Período de inscrições e entrega da documentação das da Organizações  

28/02/2024 Deferimento e indeferimento das inscrições 

01/03 a 04/03/2024 Período de apresentação de Recursos 

07/03/2024 Resultados dos recursos apresentados 

08/03/2024 Divulgação das entidades habilitadas para eleição 

17/03/2024 Plenária para Eleição das organizações da sociedade Civil 

 
Feira de Santana, 05 de Fevereiro de 2024. 

 
 

ALBERTONE OLIVEIRA AMORIM 
FÁBIO DE JESUS RIBEIRO 

MARIANE SANTOS DE OLIVEIRA 
COMISSÃO ELEITORAL 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 

 
PORTARIA Nº 011, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
Dá publicidade aos resultados das inspeções 
médicas em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o art. 40, da Lei Complementar nº 011/2002 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Dar publicidade aos resultados das inspeções médicas realizadas, em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 

Matrícula Nome Secretaria Conclusão 

60.006.103-4 André Caribé Araújo SEPREV 
Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá 

em 19/03/2024 

08.010.045-2 Cherubim Paiva da Rocha Junior SMS 
Readaptação em função administrativa até nova perícia 

que ocorrerá em 24/07/2024 

60.003.269-9 Eliane Cerqueira dos Santos SEDUC 
Readaptação em função administrativa até nova perícia 

que ocorrerá em 03/07/2024 

08.000.148-6 Elisenir Silva dos Santos SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá 

em 26/03/2024 

01.073.790-0 
Luciana Ramos Santana da 

Cunha 
SEDUC 

Readaptação em função administrativa até nova perícia 
que ocorrerá em 31/07/2024 

08.010.308-8 Sueli Sueza Costa Terra Nova SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá 

em 26/03/2024 

08.000.551-1 
Tânia Maria Oliveira da 

Conceição 
SMS 

Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá 
em 28/06/2024 

01.081.759-2 Vanessa Costa dos Santos Alves SEDUC Alta a Pedido 

 
Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana/BA, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 
DIRETOR PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a “Aquisição de móveis planejados para 
equipar o Centro Cirúrgico do Hospital Inácia Pinto dos Santos, e Centro Municipal De Prevenção Ao Câncer (CMPC), 
unidades pertencentes à Fundação Hospitalar de Feira de Santana”. Segue abaixo os seguintes itens para aquisição: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 

01 Armário de cozinha para o CMPC, 1.20 comprimento, com 3 gavetas. UND 1 

02 Pia de mármore, 1.22 comprimento e 0.50 de profundidade.  UND 1 

03 Armário com 1.90 de altura e 1.38 comprimento, com 16 portas e fechadura. UND 1 

04 Bancada em MDF branco, comprimento 1.75 e 0.50 de largura, UND 1 

05 Armário superior, 4.35 por 0.90 de altura, com 6 portas.  UND 1 

06 Armário superior 2.40 comprimentos por 0.45 de altura.  UND 1 

07 Bancada 2.43 de comprimento por 0.55 profundidade.  UND 1 

08 
Balcão recepção, 3.80 comprimentos e 1.50 de altura e 0.70 profundidades, 
com 3 baias e vidro temperado de 8 mm., com gaveteiro com 6 gavetas de 1.06 
por 0.54 profundidade, MDF branco e madeira.  

UND 1 

09 
Balcão de senha ,0.75 de largura, 1.05 de comprimento, 1.50 altura e 0.65 de 
profundidade, com vidro temperado de 8 mm.  

UND 1 

10 
Balcão de senha ,0.75 de largura, 1.05 de comprimento, 1.50 altura e 0.65 de 
profundidade, com vidro temperado de 8 mm.  

UND 1 

11 Mesa de 0.75 altura por 1.20 comprimento. UND 1 

12 
Bancada em MDF branco em L, 3.93 comprimentos por 0.55 profundidade e 4 
gavetas.  

UND 1 

13 Bancada em MDF branco, 3.50 m comprimento por 0.50 cm de profundidade. UND 1 

14 
Roupeiro MDF branco, 2.50 m comprimento por 0.40 cm de profundidade e 
0,70 cm altura. 

UND 2 

15 Bancada de 4.20m comprimento por 0.55 cm de profundidade.  UND 1 

16 
Mesa em MDF branco, de 1.20 m de comprimento por 0,60 cm de 
profundidade.  

UND 1 

 
Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste 
objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
 

As propostas serão recebidas pelo email compras2@fhfs.ba.gov.br ou entregues mediantes protocolo ao setor de 
compras até às 23h59min do dia 08 de fevereiro de 2024. 
 

Termo de Referência e modelos de proposta podem ser solicitados através do email acima e quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (75) 3602-7106. 
 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Fundação Hospitalar de Feira de Santana será contatada 
para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a administração, em 
até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 

Feira de Santana, 05 de fevereiro de 2024. 
 

 
GILBERT LUCAS 

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal Nº. 
14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os processos 
licitatórios, apresenta Extrato de Dispensa de Licitação do Mês de Janeiro de 2024, junto à Comissão Permanente 
de Licitação da Fundação Hospitalar de Feira de Santana. 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

➢ Dispensa de Licitação: DATA: 02/02/2024, Nº. 7-2024-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: MVS COMERCIO E SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO CORRETIVA DO APARELHO DE DENSIOMETRIA ÓSSEA DA MARCA GE, 
MODELO LUNAR DPX, SOB Nº DE SÉRIE 73361, EQUIPAMENTO UTILIZADO NO CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM - CMDI, UNIDADE VINCULADA À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. Valor R$ 18.000,00 - 
Unidade Orçamentária 1123-FHFS, Projeto/Atividade: 10.302.004.2075 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.30.9999.  
FONTE - 17990050. 

 

➢ Dispensa de Licitação: DATA: 01/02/2024, Nº. 6-2024-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: ATITUDE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA; Objeto: AQUISIÇÃO 
DE KITS DE ENXOVAL PARA BEBÊS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS, 
UNIDADE VINCULADA À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. Valor R$ 45.000,00 - Unidade 
Orçamentária 1123-FHFS, Projeto/Atividade: 10.302.004.2075 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.30.9999.  FONTE - 
17990050. 

 

Feira de Santana-BA, 02 de fevereiro de 2024. 
 

 

GILBERTE LUCAS  
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 

 
 

A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
Nº. 14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os 
processos licitatórios, apresenta Extrato de Dispensa de Licitação do Mês de Fevereiro de 2024, junto à Comissão 
Permanente de Licitação da Fundação Hospitalar de Feira de Santana. 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

➢ Dispensa de Licitação: DATA: 02/02/2024, Nº. 9-2024-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: GD SERVIÇOS DE INTERNET LTDA ; Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇO DE CONEXÃO DA BANDA LARGA INTERNET, VIA FIBRA 
ÓPTICA, PARA DISPONIBILIZAR A CONEXÃO NECESSÁRIA AO SISTEMA DE CFTV E SISTEMAS DE ALARME DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. Valor R$ 7.076,40 - Unidade Orçamentária 1123-FHFS, 
Projeto/Atividade: 10.302.004.2075 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.39.9999.  FONTE - 15001002. 

 

➢ Dispensa de Licitação: DATA: 02/02/2024, Nº. 8-2024-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: PLUS CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA; Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES, 
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATÉRIA-PRIMA NECESSÁRIA AO 
TRATAMENTO QUÍMICO A SER REALIZADO NAS INSTALAÇÕES DAS UNIDADES PERTENCENTES À FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. Valor R$ 17.550,00 - Unidade Orçamentária 1123-FHFS, Projeto/Atividade: 
10.302.004.2075 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.39.9999.  FONTE - 17990050. 

 

Feira de Santana-BA, 05 de fevereiro de 2024. 
 

 
GILBERTE LUCAS  

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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